
ESTADO DAPARAIBA

CAMARA MUNCIPAL DE RIACHÃO DO Poço
CASA JosÉFERREIRA DE sOUSA

PROJETO DE LEIN D3 /2025.

CAMARA MUNICIPAL DE
DISPÔE sOBRE A DENOMINAÇÃO DARIACHAo DO POÇo
RUA PROJETADA, NO MUNIC�PIO DEAPROVADO
RIACHÄO DO POÇo, E DÁ OUTRAS

EM.: �� Es/s PROVIDÉNCIAS.

Assinntura

VEREADORA AUTORA: LUZINETE MARIA DOS SANTOS

Art. 1° - Fica ofiialmente denominada de Rua "CASSIANO

MIGUEL DA SILVA", arua projetada localizada por traz do Museu João Ferreira

Alves neste municipio de Riachão do Poço/PB, ainda sem denominação fixada

em lei.

Parágrafo Único -A denominação de que trata o caput desta Lei,

dar-se-á em homenagem póstuma a um senhor que gozava de grande prestigio

social perante a comunidade de Riachão do Poço, pela sua conduta de prestador

de favores.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogados asdisposições em contrário.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO

DO POÇO, ESTADO DA PARAÍBA, EM 10DE JUNHO DE 2025.
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RIACHÃO DO POÇO
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